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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

 
DECRETO N° 3860/2012 

 
 

DECRETO Nº 3860/2012,  18 de dezembro de 2012. 
 
 

Nomeia servidora no Cargo de Provimento 
Efetivo e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 18 de dezembro de 2012, a servidora abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo, lotada no quadro de pessoal do 
Município, convocada através do Edital nº  069/2012, conforme segue: 
     
AUXILIAR ADMINISTRATIVO    

SERVIDOR                RG NÍVEL 
VANDERLEIA CRISTINA ORLANDO 8.040.929-0   SESP-PR 20 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, a 
servidora nomeada na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliada em 
Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 18 de dezembro de 
2012. 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 3861/2012 

 
 

DECRETO Nº 3861/2012,  18 de dezembro de 2012. 
 

 
Nomeia servidor no Cargo de 
Provimento Efetivo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 20 de dezembro de 2012, o servidor abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo, lotado no quadro de pessoal do 
Município, convocado através do Edital nº  067/2012, conforme segue: 
     
TECNICO ADMINISTRATIVO    

SERVIDOR                RG NÍVEL 
LEONARDO PEREIRA MENEZES 1071029159 SJTC/RS 40 

 

Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, o servidor 
nomeado na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliado em Estágio 
Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 18 de dezembro de 
2012. 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 3862/2012 

 
 

DECRETO Nº 3862/2012,  18 de dezembro de 2012. 
 

 
Nomeia servidor no Cargo de 
Provimento Efetivo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 20 de dezembro de 2012, o servidor abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo, lotado no quadro de pessoal do 
Município, convocado através do Edital nº  071/2012, conforme segue: 
     
TECNICO ADMINISTRATIVO  

SERVIDOR                RG NÍVEL 
JURACI GALLON 3.312.853-3 SSP/PR 40 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, o servidor 
nomeado na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliado em Estágio 
Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 18 de dezembro de 
2012. 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 3863/2012 

 
 

DECRETO Nº 3863/2012,  20 de dezembro de 2012. 
 

Nomeia servidora no Cargo de Provimento 
Efetivo e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 20 de dezembro de 2012, a servidora abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo, lotada no quadro de pessoal do 
Município, convocada através do Edital nº  070/2012, conforme segue: 
     
PSICÓLOGO    

SERVIDOR                RG NÍVEL 
ANDRÉIA CRISTINA DE OLIVEIRA 6.623.507-6 SSP/PR 40 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, a 
servidora nomeada na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliada em 
Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 20 de dezembro de 
2012. 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 3864/2012 

 
 

DECRETO Nº 3864/2012,  20 de dezembro de 2012. 
 

Prorroga prazo para adesão ao 
Programa de Recuperação Fiscal de Céu 
Azul – REFISCA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,   
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam prorrogados os prazos constantes no art. 13 da Lei Municipal                   
n° 1276/2012, para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal de Céu Azul – 
REFISCA, até o dia 19 de janeiro de 2013 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 20 de dezembro de 
2012. 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 3864/2012 

 
 

DECRETO Nº 3865/2012, 20 de dezembro de 2012. 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Pr., no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 1160/2011, de 1º de dezembro de 
2011, Publicado em 06 de dezembro de 2011. 

 

DECRETA: 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, na importância de R$ 82.000,00 (oitenta e 
dois mil reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento vigente, 
conforme segue: 

03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.30 - Departamento de Recursos Humanos 
2884600002.016000 - Pagamento de Inativos e Pensionistas 
3.1.90.03.00.0000 – Pensões – 01000 – 72......................................R$    15.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.084000 - Manutenção da Saúde - Recursos Livres 
3.3.90.36.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros- P.Física – 01000–229...R$ 10.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100072.064000 - Manutenção do Depto. de Educação. 
3.1.90.11.00.0000 –Vencim. e Vantagens Fixas -P. Civil–01103–274....R$  43.000,00 
3.1.90.13.00.0000 – Obrigações Patronais - INSS – 01103 – 275..........R$   9.000,00 
09.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
09.20 - Departamento de Gestão Contábil 
0412400032.019000 - Manut. do Depto. de Controle, Contabilidade e Fiscalização. 
3.1.90.11.00.0000–Vencim. e Vantagens Fixas -P. Civil – 01000–405.....R$ 5.000,00 
 

TOTAL..................................................................................................R$    82.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será 
coberto pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.30 - Departamento de Recursos Humanos 
2884600002.016000 - Pagamento de Inativos e Pensionistas 
3.1.90.01.00.0000–Aposent, Reserva Remun. e Reformas–01000–70...R$ 15.000,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.084000 - Manutenção da Saúde - Recursos Livres 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. - P. Jurídica–01000–230......R$ 10.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100072.064000 - Manutenção do Depto. de Educação. 
3.1.50.41.00.0000 – Contribuições – 01103 – 273...................................R$  3.000,00 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  – 01103 – 277....................R$   44.000,00 
3.3.90.36.00.0000–Outros Serv. de Terceiros- P.Física –01103–281....R$    5.000,00 
09.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
09.20 - Departamento de Gestão Contábil 
0412400032.019000 - Manut. do Depto. de Controle, Contabilidade e Fiscalização. 
3.3.90.39.00.0000–Outros Serv. de Terceiros- P.Jurídica–01000–409......R$ 5.000,00 
 

TOTAL..................................................................................................R$    82.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 20 de dezembro de 2012. 
 

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
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Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  POR LIMITE 
 

PROCESSO Nº 837/2012  

 
 
 O Município de Céu Azul dispensa a Licitação por 
Limite, conforme Inciso II Artigo 24 da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, 
objetivando a contratação de serviços técnicos de elaboração de estudo de avaliação atuarial 
inicial do plano de custeio do futuro Regime Próprio de Previdência do Município de Céu 
Azul. 
 
CONTRATADO(A) CNPJ VALOR (R$) 
Actuary Corretora de Seguros e 
Consultoria Atuarial Ltda  - ME 

79.591.657/0001-20 7.800,00 

 
  
  Céu Azul, 17 de dezembro de 2012 
 
 

José Eneron  
Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 
CONTRATO Nº 102/2012 – Aditivo nº 1. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): CONSTRUTORA IRMÃOS GODOY LTDA - ME  
OBJETO: Reforma do Centro Comunitário da Comunidade Rural da Boca da Picada Benjamin 
ALTERAÇÃO: Promover o aumento de meta-física, conforme planilha de serviços 
adicionais em anexo ao aditivo, a fim de que a obra atenda plenamente aos fins propostos. 
VIGÊNCIA: 30/03/2013   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
DATA DA ALTERAÇÃO: 19/12/2012 
VALOR DO ADITIVO: R$ 11.237,00 (onze mil, duzentos e trinta e sete reais) 
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e APARECIDO ELEMAR 
GODOY 

 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 121/2012 de 17/12/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): Actuary Corretora de Seguros e Consultoria Atuarial Ltda  - ME 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos de elaboração de estudo de avaliação atuarial 
inicial do plano de custeio do futuro Regime Próprio de Previdência do Município de Céu 
Azul      
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 30/04/2013 

339039050000 2373 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e FERNANDO TRALESKI 

 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 122/2012 de 20/12/2012 – Ref. Convite nº 33/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): J TURCATTO CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
OBJETO: Execução de obra de reforma do prédio do CEMEI Raio de Sol, em conformidade 
com as planilhas, memoriais, projetos. 
VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 19/05/2013.     

449051010300 3694 CRECHES 
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e JÉSSICA TURCATTO 
KRAIEWSKI 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 123/2012 de 20/12/2012 – Ref. Convite nº 34/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): CONSTRUTORA IRMÃOS GODOY LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação poliédrica meio-
fio e calçadas na Rua Teresina - Bairro Parque Verde. 
VALOR: R$ 52.411,00 (cinquenta e dois mil quatrocentos e onze reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 20/07/2012 

449051991000 3702 Pavimentação Poliédrica em Vias Urbanas 
449051991000 3704 Pavimentação Poliédrica em Vias Urbanas 
449051991000 3705 Pavimentação Poliédrica em Vias Urbanas 
449051991000 3706 Pavimentação Poliédrica em Vias Urbanas 

ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e APARECIDO ELEMAR GODOY 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 124/2012 de 20/12/2012 – Ref. Pregão nº 72/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): ALTA LUZ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME 
OBJETO: Execução de serviços de manutenção da iluminação pública, compreendendo o 
centro da cidade, bairros e comunidades rurais do Município de Céu Azul. 
VALOR: R$ 18.390,00 (dezoito mil trezentos e noventa reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 19/12/2013.     

339039990400 3688 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e LEO MENIN 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 125/2012 de 20/12/2012 – Ref. Convite nº 35/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): COLPANI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de construção de calçada em paver 
e galeria de água pluvial na Travessa Gralha Azul e Rua Belo Horizonte 
VALOR: R$ 37.028,57 (trinta e sete mil e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos) 
PRAZO VIGÊNCIA:   20/06/2013 

449051990900 3701 Calçadas em Paver 
449051020400 3707 GALERIAS PLUVIAIS 

ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e ODAIR DE CARVALHO 
BENINE 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 126/2012 de 20/12/2012 – Ref. Pregão nº 73/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): GFL CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de seguro para imóveis pertencentes a Administração Municipal, o 
seguro deverá ter vigência de 12 (doze) meses, conforme especificações e coberturas mínimas 
constantes no Contrato. 
VALOR: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 19/12/2013.     

339039690000 2895 SEGUROS EM GERAL 
339039690000 2897 SEGUROS EM GERAL 
339039690000 2900 SEGUROS EM GERAL 
339039690000 2901 SEGUROS EM GERAL 
339039690000 2903 SEGUROS EM GERAL 
339039690000 2907 SEGUROS EM GERAL 
339039690000 2910 SEGUROS EM GERAL 
339039690000 2914 SEGUROS EM GERAL 
339039690000 2919 SEGUROS EM GERAL 
339039690000 2920 SEGUROS EM GERAL 
339039690000 3690 SEGUROS EM GERAL 

ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e DIEGO GIULIANO FRITSCH 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 127/2012 de 20/12/2012 – Ref. Convite nº 36/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): PRESTACÉU - OBRAS, TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra para demolir ponte de madeira 
existente, ampliar a altura da cabeceira da ponte, montagem e concretagem da ponte com 
vigas novas no padrão DER/PR, sobre o Rio Treze na Linha Dois Irmãos, conforme projetos, 
VALOR: R$ 30.258,11 (trinta mil duzentos e cinquenta e oito reais e onze centavos) 
PRAZO VIGÊNCIA:  20/06/2013 
   

449051020300 3671 PONTES E VIADUTOS 
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e MARCELO DA SILVA 
CAVALLARI 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 128/2012 de 20/12/2012 – Ref. Convite nº 36/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra para ampliar a altura da cabeceira 
da ponte e alargamento para 6,00 metros, montagem e concretagem da ponte com quatro 
vigas novas no padrão DER/PR, sobre o Rio Iapó na Linha Catafesta, conforme projetos, 
VALOR: R$ 28.553,11 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e três reais e onze centavos) 
PRAZO VIGÊNCIA: 20/06/2013  

449051020300 3671 PONTES E VIADUTOS 
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e CARMEM ADRIANA ISRAEL 
LINDENMAYER 

 
 
 
 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  POR LIMITE 
 

PROCESSO Nº 843/2012  

 
 
 O Município de Céu Azul, Dispensa a Licitação 
por Limite, conforme Inciso II Artigo 24 da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, 
objetivando a aquisição de kits de fogos de artifícios para execução de show da virada do ano 
2012/2013, show a ser realizado na Av. Marechal Candido Rondon, com duração de 5 a 7 
minutos. 
 
CONTRATADO(A) CNPJ VALOR (R$) 
PIROCENTER INDUSTRIA E COMERCIO 
DE FOGOS DE ARTIFICIOS LTDA - ME 

04.744.227.0001-00 7.900,00 

 
  
  Céu Azul, 20 de dezembro de 2012. 
 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 


